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CNPJ sob o nº 14.417.522/0001-06, também já qualificada nos autos, 
doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as 
normas das Leis nº 14.133/2021 e Lei Complementar Municipal nº 
14/2022, ajustam o presente termo aditivo a  Ata de Registro Preços 
nº 121/2025, decorrente do processo de Licitação Modalidade Pregão 
Eletrônico   nº 20/2025 e de acordo com o  Decisão Administrativa, 
mediante as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - Fica Rescindida a  Ata de Registro de 
Preços nº 121/2025 em sua totalidade, a pedido da Empresa, Valor total 
da Rescisão R$ 419.930,00 (Quatrocentos e dezenove mil, novecentos e 
trinta reais), conforme abaixo:

Item
Código do 
produto/
serviço

Descrição do produto/serviço Marca do 
produto

Unidade de 
medida Quantidade Preço 

unitário
Preço 
total

1 69848

CONSULTA MÉDICA 
NA ESPECIALIDADE DE 
PSIQUIATRIA, POR MEIO 
DE PROFISSIO NAL ES-
PECIALIZADO NA ÁREA, 
COM REGISTRO NO ÓRGÃO 
REGULADOR DA CATEGO-
RIA, PARA ATENDIMENTO 
JUNTO AS UNIDADES DE 
SAÚDE.

CLINI-
CA DE 

PSIQUI-
ATRIA 

DR 
RENATO 
UCHOA 

LTDA 
ME

UN 3.500,00 119,98 419.930,00

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma.

Município de Capanema 27 de maio de 2025.

Neivor Kessler
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA  DE REGISTRO DE PREÇOS N°133/2025

Pregão Eletrônico  Nº 020/2025

Data da Assinatura: 28/05/2025.
Contratante: Município de Capanema-Pr.
Contratada: MEDBLANC GESTAO EM SAUDE E IMAGEM LTDA.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIAL-
IZADA NA ÁREA DE SAÚDE, PARA ATENDIMENTO JUNTO À 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA/PR, COM 
ADOÇÃO DE SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.

Valor total: R$ 500.115,00 (Quinhentos Mil, Cento e Quinze Reais)

Neivor Kessler
Prefeito Municipal

LEI Nº 1.922, DE 28 DE MAIO DE 2025.

Dispõe sobre o Programa Recupera Capanema, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei

Art. 1º Fica instituído o Programa Recupera Capanema, destinado a 
promover a regularização fiscal de débitos tributários e não tributári-
os perante a Secretaria Municipal da Fazenda Pública (SEFAZ), nos 
termos da presente Lei.

CAPÍTULO I
DO PROGRAMA

Art. 2º Fica concedido desconto total ou parcial sobre multa mor-
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1.º Termo Aditivo (Rescisão) a Ata de Registro de Preços  nº 
121/2025, que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA – PARANÁ e de outro lado a empresa CLINICA DE 
PSIQUIATRIA DR RENATO UCHOA LTDA - ME

Pelo presente instrumento que firma de um lado o MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA/PR, já qualificado nos autos, e de outro lado a empresa 
CLINICA DE PSIQUIATRIA DR RENATO UCHOA LTDA - ME., 

ATOS LICITATÓRIOS

LEIS
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parcelamento de que trata esta Lei, incidirão as multas moratórias e os 
juros previstos no Código Tributário Municipal.

Art. 7º A adesão ao Programa Recupera Capanema dar-se-á, prefer-
encialmente, por meio eletrônico, observadas as seguintes formas e 
condições:
I - nos casos de pagamento à vista, a solicitação deverá ser feita, prefer-
encialmente, por meio de acesso restrito ao Portal do Contribuinte;
II - por meio do aplicativo WhatsApp no número oficial da Receita 
Municipal;
III - por meio do endereço eletrônico;
IV - presencialmente, junto ao Paço Municipal.
§ 1º Na hipótese do inciso I deste artigo, não será emitido termo for-
mal de adesão, servindo o respectivo comprovante de quitação como 
prova da adesão ao programa.
§ 2º Nas hipóteses dos incisos II e III, a comprovação da legitimidade 
para pleitear a adesão será feita mediante o envio de cópia do CPF 
do requerente ou, tratando-se de representante legal, por meio de 
procuração com poderes específicos, devidamente assinada.

Art. 8º Os débitos confessados são consolidados no ato da adesão e 
abrangem todas as obrigações nele contidas.
Parágrafo Único. Incluir-se-ão na consolidação de que trata este artigo, 
os créditos com a Fazenda Municipal que estejam com sua exigibili-
dade suspensa por força de decisão administrativa.

CAPÍTULO III
DOS EFEITOS 

Art. 9º A adesão ao Programa Recupera Capanema instituído por esta 
Lei implicará:
I - na aceitação plena e irretratável de todas as condições e consequên-
cias estabelecidas na presente Lei;
II - na confissão irrevogável e irretratável dos créditos nele abrangidos, 
implicando renúncia ao direito de discussão do débito;
III - na expressa renúncia e desistência a eventuais defesas e recursos 
administrativos relativos aos débitos abrangidos pela adesão;
IV - no caso de ação judicial de execução fiscal, o contribuinte deverá:
a) desistir da defesa no âmbito da própria execução, inclusive embar-
gos e exceções de pré-executividade, com expressa assunção do ônus 
do pagamento das custas judiciais remanescentes;
b) quitar os honorários advocatícios, cujos valores poderão ser incluí-
dos aos demais débitos do contribuinte, exceto em caso de concessão 
do benefício de gratuidade de Justiça.

Art. 10. Cancelar-se-á a adesão ao Programa Recupera Capanema, 
com a recomposição do saldo remanescente, nos seguintes casos:
I - quando verificada a falta de pagamento à vista nos prazos estabele-
cidos no artigo 3º desta Lei;
II - quando verificada a falta de pagamento da primeira parcela nos 
prazos estabelecidos no artigo 3º desta Lei;
III - ultrapassada a data de vencimento da última parcela, caso haja 
alguma parcela em atraso;
IV - por inadimplência igual ou superior a 03 (três) parcelas, onde fica 
o Poder Executivo Municipal autorizado a cancelar de forma definitiva 
os incentivos aplicados, sem qualquer prévio aviso ou notificação; e
V - de ofício, para cumprimento de decisão judicial.
§ 1º Os acordos cancelados em razão de inadimplemento não poderão 
ser reativados, vedada qualquer forma de restabelecimento dos seus 
efeitos.
§ 2º A exclusão do contribuinte do Programa implicará a imediata 
exigibilidade do crédito tributário remanescente, com a retomada dos 
respectivos procedimentos de cobrança administrativa ou judicial.
§ 3º Nas hipóteses dos incisos do caput, vencerá antecipadamente a in-
tegralidade da dívida, caso em que serão acrescidos dos encargos legais 
e restabelecidos os juros e multas anteriormente descontadas, além da 

atória e juros de mora para o pagamento de débitos tributários e 
não tributários perante a Secretaria Municipal da Fazenda Pública 
(SEFAZ), inscritos ou não em dívida ativa, cujo fato gerador tenha 
ocorrido até 31 de dezembro de 2024, mediante adesão ao Programa 
Recupera Capanema, que poderá ser realizada a partir da vigência 
desta Lei até 30 de setembro de 2025.
Parágrafo único. O prazo de adesão previsto no caput poderá ser 
prorrogado por até 90 (noventa) dias, mediante ato do Chefe do Poder 
Executivo.

Art. 3º As condições especiais de pagamento ou parcelamento são as 
seguintes:

Condições Desconto das multas e juros Prazo para adesão
À vista 100%

Até 30/09/2025Até 6 vezes 95%
Até 12 vezes 90%
Até 24 vezes 70%
Até 36 vezes 50%

Parágrafo único. A parcela mínima dos débitos será equivalente a 1 
(uma) Unidade Fiscal do Município – UFM, quando o sujeito passivo 
for pessoa física, e a 2 (duas) UFM, quando o sujeito passivo for pessoa 
jurídica.

CAPÍTULO II
DA ADESÃO 

Art. 4º O termo de adesão, referente ao Programa Recupera Capane-
ma, poderá ser firmado pelo sujeito passivo, responsável tributário, por 
procurador devidamente constituído, ou em se tratando de pessoas 
jurídicas, pelo seu representante legal, sendo considerado homologada 
a adesão após o pagamento da primeira parcela do acordo.
§ 1º Também poderão aderir ao Programa Recupera Capanema, os 
contribuintes que já aderiram a outros programas, sendo que a adesão 
a esse implicará cancelamento automático de parcelamentos anteriores 
ou de quaisquer outros programas de recuperação fiscal.
§ 2º O cancelamento de que trata o §1º deste artigo implica recom-
posição do valor principal remanescente, recalculando-se as multas e 
juros moratórios incidentes, nos moldes praticados anteriormente à 
concessão do programa que foi aderido e cancelado, de forma a não 
haver acumulação daqueles benefícios de redução ou descontos de 
multas e juros com os estabelecidos nesta Lei.
§ 3º Só poderá aderir ao programa os contribuintes que possuírem 
débitos em valor inferior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), con-
siderado o mesmo sujeito passivo inscrito no município.

Art. 5º São condições necessárias para adesão ao Programa Recupera 
Capanema:
I - o cadastro municipal deverá estar devidamente atualizado em nome 
do sujeito passivo que fará a adesão ao programa, com seu respectivo 
CPF/CNPJ.
II - caso o parcelamento seja feito por procuração, a mesma deverá 
ser anexada com cópia do RG, CNH ou assinada digitalmente e estará 
sujeita a análise para homologar o respectivo parcelamento;
III - somente será permitida aos contribuintes que estiverem com o 
pagamento em dia das parcelas a vencer no exercício de 2025.
Parágrafo único. O gerenciamento do Programa é atribuição da SEFAZ 
que disciplinará os procedimentos e as rotinas necessárias à execução 
do programa.

Art. 6º Em caso de adesão ao Programa Recupera Capanema e logo 
após o pagamento da primeira parcela o acordo será considerado 
homologado, sendo o requerente considerado o responsável pelo seu 
cumprimento.
§ 1º A primeira parcela vencerá 10 (dez) dias após a concessão do 
parcelamento e as demais no mesmo dia dos meses subsequentes ou 
em data anterior escolhida pelo contribuinte.
§ 2º Em havendo atraso no pagamento das parcelas decorrentes do 
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Art. 3º Acrescente-se o inciso XI ao art. 429, da Seção XI, do Capítu-
lo I, do Título VI da Lei nº 850, de 29 de dezembro de 2000, com a 
seguinte redação:

“[...]
XI - Notificação para Autorregularização:
a) identificação do contribuinte e, se for o caso, de seu representante legal;
b) descrição objetiva das inconsistências, divergências ou omissões 
apuradas;
c) origem das informações que fundamentam a inconsistência apontada;
d) prazo concedido para a autorregularização;
e) orientações para o saneamento da irregularidade;
f) advertência de que o não saneamento no prazo implicará o início de 
procedimento fiscal, com os efeitos legais cabíveis.
[...]” N.R.

Art. 4º Acrescente-se a Seção XII ao Capítulo I, do Título VI da Lei nº 
850, de 29 de dezembro de 2000, com a seguinte redação:

“[...]

Seção XII
Da Autorregularização

Art. 429-A A autorregularização consiste na possibilidade de o sujeito 
passivo sanar, de forma espontânea, as irregularidades, divergências ou 
inconsistências tributárias apontadas pelo Departamento da Receita Mu-
nicipal, previamente à constituição do crédito tributário por lançamento 
de ofício.
§ 1º A comunicação expedida para fins de autorregularização não se 
caracteriza como início de procedimento administrativo fiscal, nem 
como medida de fiscalização, desde que respeitados os prazos e condições 
definidos neste Código.
§ 2º A espontaneidade do contribuinte será preservada exclusivamente 
quanto às irregularidades expressamente descritas na comunicação.
§ 3º Na hipótese de autorregularização, incidirão apenas os acréscimos 
legais previstos neste Código, sendo afastadas as penalidades aplicáveis à 
infração regularizada.
§ 4º São passíveis de autorregularização as inconsistências identificadas 
com base em:
I - informações prestadas pelo próprio contribuinte;
II - dados recebidos por meio de convênios de cooperação com órgãos 
públicos;
III - informações de terceiros, registros de sistemas fiscais ou demais 
bases utilizadas pela Administração Tributária.

Art. 429-B O prazo para autorregularização será de 30 (trinta) dias, 
contados da ciência da comunicação.
§ 1º A critério da Administração Tributária, o prazo poderá ser pror-
rogado, uma única vez, por igual período, mediante requerimento funda-
mentado do contribuinte, apresentado dentro do prazo original.
§ 2º Findo o prazo sem a regularização, a comunicação será automati-
camente convertida em Auto de Infração e Termo de Intimação, com a 
consequente perda da espontaneidade e início do Processo Administrati-
vo Tributário.
[...]” N.R.

Art. 5º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogando disposições contrárias.

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, aos 28 dias do mês 
de maio de 2025.

Neivor Kessler
Prefeito Municipal

Alecxandro Noll
Secretário Municipal da Fazenda Pública

penalidade pecuniária de 10% sobre o valor total atualizado da dívida.

Art. 11. Havendo a quitação integral da dívida, os processos adminis-
trativos pendentes de decisão deverão ser arquivados, sem julgamento 
do mérito e sem necessidade de prévia notificação, bastando que se 
indique no processo a perda do objeto pela extinção do crédito.

CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 12. Findo o prazo de adesão ao Programa Recupera Capanema, 
serão consideradas esgotadas todas as tentativas de cobrança extrajudi-
cial dos créditos municipais, e as dívidas não ajuizadas serão imediata-
mente encaminhadas para protesto, conforme previsto em lei.

Art. 13. Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias após o término do Pro-
grama Recupera Capanema, nenhuma tramitação, junto à Prefeitura 
será permitida aos contribuintes sem que se constate a certidão negati-
va de débitos ou positiva com efeito negativo.
Parágrafo único. Entende-se por tramitação nos termos do caput toda 
e qualquer ação que envolva anuência municipal, como desmembra-
mentos, remembramentos, lançamento individualizado de imposto, 
transmissão, licenças e suas renovações e outros que porventura 
dependam de permissivo do Poder Executivo Municipal.

Art. 14. A Administração Pública deverá publicar, no Portal da 
Transparência do Município, a relação nominal dos contribuintes que 
aderirem ao Programa Recupera Capanema, contendo, no mínimo, o 
nome ou razão social e o valor consolidado da dívida regularizada.

Art. 15. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, aos 28 dias do mês 
de maio de 2025.

Neivor Kessler
Prefeito Municipal

Alecxandro Noll
Secretário Municipal da Fazenda Pública

LEI COMPLEMENTAR N.º 27, DE 28 DE MAIO DE 2025.

Acrescenta dispositivos à Lei nº 850, de 29 de dezembro de 2000 – Código 
Tributário Municipal de Capanema, para instituir a Notificação para 
Autorregularização no procedimento fiscal.

O PREFEITO MUNICIPAL 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei:

Art. 1º Acrescente-se a alínea k ao inciso II do art. 401, do Capítulo I, 
do Título VI da Lei nº 850, de 29 de dezembro de 2000, com a seguinte 
redação:

“[...]
k) Notificação para Autorregularização.
[...]” N.R.

Art. 2º Acrescente-se o inciso XI ao art. 428, da Seção XI, do Capítu-
lo I, do Título VI da Lei nº 850, de 29 de dezembro de 2000, com a 
seguinte redação:

“[...]
XI - Notificação para Autorregularização: comunicação de inconsistên-
cias fiscais, com concessão de prazo para correção espontânea, antes do 
início da ação fiscal.
[...]” N.R.
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A orientação técnica foi apresentada aos servidores técnicos compe-
tentes e administrativos da SEFAM, em reunião no dia 19/05/2025 às 
8h30m, na sala de licitações do Paço Municipal. 
Cabe a Equipe Técnica da SEFAM a organização da gestão e expedição 
da documentação que trata a Orientação Técnica SEFAZ Nº 03/2025.

Alecxandro Noll
Secretário Municipal da Fazenda Pública
Decreto 7.677/2025

PORTARIA N˚ 8.940, DE 28  DE MAIO  DE 2025   

Nomeia Gestor e Fiscal de Convênios do Município de Capanema/PR, 
perante o Instituto Água e Terra-IAT. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições
legais:

RESOLVE:

Art. 1º Nomear a servidora pública efetiva, Tatiane Sott, médica veter-
inária, para desempenhar a função de Gestora do Convênio – Castra-
pet (5º Ciclo).
 
Art. 2º Nomear  o servidor comissionado, Airton Marcelo Barth, 
Secretário de Agricultura e Meio Ambiente, para desempenhar a 
função de Fiscal do Convênio – Castrapet (5º ciclo).

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Cidade da Rodovia 
Ecológica –  Estrada  Parque Caminho do Colono,  aos 28 dias do 
mês de Maio de 2025. 

Neivor Kessler 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DE EXPEDIÇÃO DE DOCUMENTOS

O Secretário Municipal da Fazenda Pública, torna público que foi 
instituído na presente data o seguinte: 

ORIENTAÇÃO TÉCNICA SEFAZ Nº 03/2025 (Versão 01)

Autoria: SEFAZ - Departamento Contábil e Financeiro 
Destinatário(s): Secretaria Municipal da Família e Evolução Social - 
SEFAM
Assunto: Padronização e orientação sobre prazos e documentos 
relacionados aos benefícios eventuais concedidos pela Secretaria da 
Família e Evolução Social, incluindo os programas Família Acolhedora, 
Família Extensa, Aluguel Social e acolhimento de pessoas em situação 
de vulnerabilidade.
Vigência: a partir de 29/05/2025.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

Lei Federal nº 12.010/2012 - A Lei aprimora a garantia do direito à 
convivência familiar, priorizando a permanência com a família natural, 
e, na sua impossibilidade, prevê adoção, tutela ou guarda.
Lei Municipal nº 1.841/2022 – Institui o Programa Família Acolhedo-
ra e Família Extensa no Município de Capanema.
Lei Municipal nº 1.678/2019 - Dispõe sobre o Sistema Único de As-
sistência Social (SUAS) do Município de Capanema - PR.
Resolução Municipal nº 06/2019 - Regulamenta os Benefícios Eventu-
ais conforme Lei Municipal do SUAS  N° 1.678, de 27 de fevereiro de 
2019.

RATIFICAÇÃO

PORTARIAS

OUTRAS PUBLICAÇÕES
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ATOS LEGISLATIVOS



O ÓRGÃO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PODE SER CONSULTADO GRATUITAMENTE NOS SEGUINTES LOCAIS:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA
CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA

internet: www.capanema.pr.gov.br
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